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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805166  -  e.mail: vt66.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100597-28.2017.5.01.0066 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCIO SOARES DO NASCIMENTO
RECLAMADO: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA e outros (2)

 

DESPACHO PJe

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel de propriedade da ré CONCRETO REDIMIX DO
BRASIL SA, situada na Estrada do Camorim, n. 483 (antigo) e 576 (atual), anexando-se a certidão de ônus
reais id 323bea2.

 

          RIO DE JANEIRO , 8 de Agosto de 2018

 

 

 

CAMILA LEAL LIMA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho



 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805166  -  e.mail: vt66.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100597-28.2017.5.01.0066
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARCIO SOARES DO NASCIMENTO
RECLAMADO: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA e outros (2)

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SADESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
ESTRADA DO CAMURIM, 483(ANTIGO E 576(ATUAL), RIO DE JANEIRO-RJ, CEP:22780-070, 
JACAREPAGUÁ

 

O/A MM. Juiz(a)  da 66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de suas CAMILA LEAL LIMA
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu cumprimento, 
dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí,  de tantos PROCEDA A PENHORA E AVALIAÇÃO
bens do(s) executado(s): do imóvel de propriedade da ré CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA, situada 
na Estrada do Camorim, n. 483 (antigo) e 576 (atual).

 Registra-se que foi anexado ao presente mandado a certidão de ônus reais.   

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado pelo
servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO ,22 de Agosto de 2018

FRANCISCO THIAGO FERREIRA DOS ANJOS



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0100597-28.2017.5.01.0066 
 RECLAMANTE: MARCIO SOARES DO NASCIMENTO

RECLAMADO: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA, PEDREIRA ANHANGUERA S/A 
EMPRESA DE MINERACAO, CRUZ/ACO CONSTRUCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

 - ME

 ID do mandado: 4da6f9a
 Destinatário: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO

REDISTRIBUO o mandado, em face do endereço onde deve realizar-se a penhora.

RIO DE JANEIRO, 28 de Agosto de 2018

ARTHUR DE CASTRO NEVES FILHO
Oficial de Justiça Avaliador Federal



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0100597-28.2017.5.01.0066 
 RECLAMANTE: MARCIO SOARES DO NASCIMENTO

RECLAMADO: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA, PEDREIRA ANHANGUERA S/A 
EMPRESA DE MINERACAO, CRUZ/ACO CONSTRUCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

 - ME

 ID do mandado: 4da6f9a
 Destinatário: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que em 02/10/2018 me dirigi ao endereço indicado e, sendo aí, procedi à 
penhora determinada consoante auto em anexo, não havendo quem pudesse assumir o cargo de 
fiel depositário no local.

Diante do exposto, recolho o mandado ao Juízo de origem.

 

RIO DE JANEIRO, 9 de Outubro de 2018

ROBERTA VAZ DE MELLO
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 66  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.a

Processo n  0100597-28.2017.5.01.0066o

, nos autos da Ação Trabalhista queMARCIO SOARES DO NASCIMENTO
promove em face de CONCRETO REDIMIX DO BRASIL E OUTROS, vem por seu advogado
infra-assinado, a V. Exa. requerer o que segue:

  Tendo em vista que já foi lavrado o termo de penhora (ID.                 397da0c), requer a V.Exa.,

seja expedido oficio determinando a averbação da penhora do aludido imóvel na matricula nº

23.848     perante o 9º Ofício de Registro de Imóveis, independentemente do recolhimento de

emolumentos, nos termos da Lei Estadual nº 6368/2012, perante o Registro de Imóveis,  ficando

ressalvado que o registro somente será cancelado  mediante do recolhimento dos emolumentos

pelo eventual arrematante. 

 

 

Termos em que,

P. deferimento.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2018.


